LEI MUNICIPAL Nº 687/2010, DE 09 DE MARÇO DE 2010.
 “ALTERA O INCISO III CAPUT E SEU § 1°, DO ART. 2º DA LEI MUNICÍPAL Nº 627/2008 DE 24 DE SETEMBRO DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 



JUCIMAR MARTINELI, Prefeito Municipal em Exercício do Município de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte L E I:


Art. 1º - O inciso III caput e seu § 1°, do artigo 2º da Lei Municipal n° 627/08, de 24 de setembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 2º - Constituem recursos do FABS:

...
III – O produto da arrecadação das contribuições do Município-Administração Centralizada , Câmara Municipal de Vereadores, Autarquias e Fundações Públicas, na razão de 5,19% (cinco vírgula dezenove  por cento), sobre o valor total da folha de pagamento dos servidores a que se refere o artigo primeiro desta Lei, a título de amortização do passivo.

§1º -   A contribuição de que tratam os incisos I e II deste artigo não incidirá sobre o salário-família, Prêmio Assiduidade, diárias e ajuda de custo.

Art. 2º -  A Presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o inciso III caput e seu § 1°, do art. 2° da Lei Municipal n° n° 627/08, de 24 de setembro de 2008.
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